
	102 – quarta-feira, 31 DE Dezembro DE 2025	 Diário do Executivo	MI NAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

 TERMO DE DISTRATO
O Chefe do Departamento Penitenciário de Minas Gerais, no uso de suas atribuições nos termos da Resolução Sejusp nº 65/2019 e Lei 23.750/2020, 
registra o Termo de Distrato de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços celebrado entre a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública e o(a) Contratado(a) Temporário(a) relacionado(a) abaixo, ficando o respectivo contrato rescindido por iniciativa do(a) contratado(a) com 
fulcro na Cláusula Décima Sexta, inciso II da Lei Estadual 23.750/2020: 

Masp Nome Categoria Profissional/Ocupação Data fim Efetiva
15733017 DECIO DA SILVA VIEIRA POLICIAL PENAL 31/12/2024

Leonardo Mattos Alves Badaró
Diretor-Geral do Departamento Penitenciário de Minas Gerais 

6 cm -30 2165248 - 1

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO

Nos termos do artigo 57 do Decreto Estadual nº 47.383, de 02 de março de 2018, ficam os autuados abaixo indicados, notificados da lavratura de 
auto de infração, lavrados em razão do descumprimento da legislação ambiental estadual, com o prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar desta 
publicação, para apresentar defesa junto á Unidade Regional de Fiscalização Central Metropolitana- SEMAD –, no endereço: Rodovia Papa João 
Paulo II, 4143, Edifício Minas, 2º andar-Bairro Serra Verde – Cep: 31.630-900, Belo Horizonte-MG ou efetuar o pagamento da multa. Comunicamos 
que findo o prazo acima estipulado sem atendimento, será declarada, por termo, a ausência de manifestação do autuado, com as consequências 
definidas na legislação vigente.

Autuado/Identificação Identificação Auto de Infração
IZILDINHA APARECIDA FELIX ***.701.746-** 707517/2025

4 cm -30 2164800 - 1

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: 350/2025 - Objeto: Compra de 
MÁQUINAS A LASER E FERRAMENTAS, sob a forma de entrega 
integral, nos termos da tabela e conforme condições e exigências 
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência. Homologo o lote 
1, 2 e 3 (lote 3 fracassado) do presente certame de acordo com os 
documentos acostados aos autos do processo sei sob o número: 
1450.01.0121058/2025-96, disponível no link: < https://www.sei.
mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_
procedimento=904972719 >. Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública, Rodovia Papa João Paulo II, nº 4143, Edifício 
Minas, 5º andar, Serra Verde, Cidade Administrativa 

Letícia Resende Pretti
Superintendente de Infraestrutura e Logística

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP

4 cm -30 2165359 - 1

 EXTRATO DE ASSINATURA DO 2° TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 10/2023.

A íntegra do Termo Aditivo se encontra disponível em: https://www.
seguranca.mg.gov.br/index.php/component/sppagebuilder/page/282.  
Partícipes: Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública e Polo 
de Evolução de Medidas Socioeducativas. Objeto do aditivo: 1.1.1 
Alterar o Anexo II – Programa de Trabalho do Contrato de Gestão 
nº 10/2023 para reprogramação de metas e ações; 1.2 Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato de gestão e 
de outros instrumentos não modificadas por este termo aditivo; 1.3. 
Constitui parte integrante e inseparável deste termo aditivo o Anexo 
Aditivo ao Anexo II – Programa de Trabalho do Contrato de Gestão. 
Valor a ser repassado: R$ 214.939.937,93 (duzentos e quatorze milhões, 
novecentos e trinta e nove mil, novecentos e trinta e sete reais e noventa 
e três centavos). Dotação Orçamentária: 1451.12.243.146.4442.0001.
3.3.50.85.01.0.10.1 Vigência: até 07/12/2028. Assinatura: 30/12/2025. 
Signatários: Giselle da Silva Cyrillo e Fernando Rinco Rocha.

4 cm -30 2165172 - 1

RETIFICAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO Nº1451002822/2025
Partes: EMG/SEJUSP e a Associação Municipal Assistencial Itabirana. 
Publicado no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, em 24/12/2025, 
página 63, coluna 01. Onde se lê: “TERMO DE FOMENTO Nº/2025”, 
leia-se: “TERMO DE FOMENTO Nº 1451002822/2025”.

1 cm -30 2165004 - 1

 HOMOLOGAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 335/2025. Objeto:Contratação 
de serviços depreparação, produção e fornecimento contínuo de 
refeições e lanches prontos, na forma transportada, destinado à 
Unidade Socioeducativa:Centro Socioeducativo de Governador 
Valadares, em lote único, assegurando uma alimentação balanceada 
e em condições higiênico-sanitárias adequadas, aos adolescentes 
acautelados eservidores públicos da Secretaria de Estado de Educação 
do Estado de Minas Gerais a serviço na unidade socioeducativa em 
epígrafe,conforme condições e exigências estabelecidas noAnexo I - 
Termo de Referência. Homologo o pregão à empresa DORES FOOD 
LTDA-CNPJ 25.371.336/0001-91 conforme documentos instruídos 
no processo SEI 1450.01.0191176/2025-59. Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública, Rodovia Papa João Paulo II, nº 4143, 
Edifício Minas, 5º andar, Serra Verde, Cidade Administrativa.

4 cm -30 2165111 - 1

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO 
AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 1290/2025

 PARTES: Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
e a ASSOCIACAO DE PROTECAO E ASSISTENCIA DOS 
CONDENADOS DE ALFENAS- MG. OBJETO: Constitui objeto 
deste Termo de Apostilamento a alteração do Cronograma de 
Execução pactuado no Termo de Colaboração, necessária para 
promover a correção do Plano de Trabalho da APAC, sendo realizado 
conforme a seguir: Onde se lê: 1.1.1 - Operacionalização do elemento 
fundamental Centro de Reintegração Social - (Manter o quadro de 
17 funcionários, 3 estagiários, zero fuga e ocupação >= 90%) 1.1.2 - 
Ocupar as vagas prisionais no CRS de acordo com a capacidade de 
atendimento pactuado e manter o CRS em pleno funcionamento 2.1.1 
- - Realizar 3 (TRÊS) encontros para familiares e/ou encontro para 
casais, no exercício, sobre metodologia APAC, disciplina e segurança, 
espiritualidade, dependência química, capacitação, instrução etc. 
3.1.1 - - Promover 3 (TRÊS) eventos e cursos, no exercício, com o 
objetivo de sensibilizar a comunidade para participação social na 
Execução Penal. 6.1.2-Promover 1 (um) curso profissionalizantes, 
no exercício, aos recuperandos, organizados pela própria OSC e/ou 
parceiros. Leia-se: 1.1.1 - Operacionalização do elemento fundamental 
Centro de Reintegração Social - (Manter o quadro de 17 funcionários, 
3 estagiários. 1.1.2 - Ocupar as vagas prisionais no CRS de acordo 
com a capacidade de atendimento pactuado e manter o CRS em pleno 
funcionamento ocupação >= 90%). 2.1.1 - Realizar 03 (três) encontros 
para familiares e/ou encontro para casais, no período, sobre metodologia 
APAC, disciplina e segurança, espiritualidade, dependência química, 
capacitação, instrução etc 3.1.1 - Promover 3 (TRÊS) eventos e 
cursos, no período, com o objetivo de sensibilizar a comunidade para 
participação social na Execução Penal. 6.1.2 - - Promover 1 (um) curso 
profissionalizantes, no período, aos recuperandos, organizados pela 
própria OSC e/ou parceiros. Além disso, na duração em dias das metas 
1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7, onde se lê 1.826 dias, passa-se a ler 120 dias. Nas 
metas 8, 9, 10, 11, 12 e 13, onde se lê 1.826 dias, passa-se a ler 365 
dias. DATA DA ASSINATURA: 30/12/2025. SIGNATÁRIO: Carlos 
Vinícius de Souza Figueiredo

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO 
AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 2011/2025

 PARTES: Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
e a ASSOCIACAO DE PROTECAO E ASSISTENCIA DOS 
CONDENADOS - APAC JAIBA. OBJETO: Constitui objeto deste 
Termo de Apostilamento o alteração do Cronograma de Execução 
pactuado no Termo de Colaboração, necessária para promover a 
correção do Plano de Trabalho da APAC, sendo realizado conforme 
a seguir: Onde se lê: 1.1.1 - Contratar e treinar a equipe de trabalho, 
conforme cargos e quantitativos estabelecidos em plano de trabalho. 

1.1.2 - Ocupar as vagas prisionais no CRS de acordo com a capacidade 
de atendimento pactuado e manter o CRS em pleno funcionamento. 
1.1.4 - Garantir a segurança do CRS, evitando fugas e evasões. 
2.1.1 - Realizar 6 (seis) encontros para familiares e/ou encontro para 
casais, no exercício, sobre metodologia APAC, disciplina e segurança, 
espiritualidade, dependência química, capacitação, instrução, etc. 3.1.1 
- Promover 6 (seis) eventos e cursos, no exercício, com o objetivo de 
sensibilizar a comunidade para participação social na Execução Penal. 
4.1.1 - Promover, no exercício, o acesso a 100% dos recuperandos 
a assistência à saúde (enfermeiro ou médico), ou psicológico, ou 
odontológico.), na rede pública, e/ou atendimentos nas dependências 
do Centro de Reintegração Social. 4.1.2 - Promover no exercício 24 
(vinte e quatro) eventos de conscientização, cuidados e prevenção 
à saúde das pessoas privadas de liberdade: Alcoólicos anônimos, 
narcóticos anónimos, semanas da saúde e terapias de grupo. 4.1.3 - 
Implantar o Programa Caminhos do Cuidado, específico no tratamento 
da dependência química, e formar 4 (quatro) turmas no exercício. 
5.1.1 - Proporcionar o acesso à assistência jurídica, a 100% dos 
recuperandos, no exercício. 6.1.1 - Proporcionar atividades laborativas 
a 100% dos recuperandos, intramuros e extramuros, oficinas/trabalho 
de acordo com a estrutura do CRS, regimes de cumprimento de pena, 
etc. 6.1.2 - Promover 3 (três) cursos profissionalizantes, no exercício, 
aos recuperandos, organizados pela própria OSC e/ou parceiros. 
7.1.1 - Realizar 1 (uma) palestra semanal de valorização humana, 
utilizando-se da metodologia da terapia da realidade, conforme previsto 
no método APAC, conforme livro Juntando Cacos, Resgatando Vidas. 
7.1.2 - Promover o acesso a 100% dos recuperandos à educação 
formal, incluindo quaisquer dos níveis de ensino e/ou projetos de 
leitura, tendo ou não a remição regulamentada. 8.1.1 - Promover 
um curso de formação de voluntários, por exercício. Leia-se: 1.1.1 - 
Operacionalização do elemento fundamental Centro de Reintegração 
Social - (Manter o quadro de 15 funcionários, 02 estagiários. 1.1.2 
- - Ocupar as vagas prisionais no CRS de acordo com a capacidade 
de atendimento pactuado e manter o CRS em pleno funcionamento 
ocupação >= 90%). 1.1.4 - Garantir a segurança do CRS, evitando 
fugas e evasões. Nos casos de fuga por abuso de confiança a meta 
será avaliada como realizada parcialmente. 2.1.1 - Realizar 2 (dois) 
encontros para familiares e/ou encontro para casais, no período, 
sobre metodologia APAC, disciplina e segurança, espiritualidade, 
dependência química, capacitação, instrução etc. 3.1.1 - Promover 
2 (dois) eventos e cursos, no período, com o objetivo de sensibilizar 
a comunidade para participação social na Execução Penal. 4.1.1 - 
Promover, no período, o acesso a 25% dos recuperandos a assistência 
à saúde (enfermeiro ou médico), ou psicológico, ou odontológico.), 
na rede pública, e/ou atendimentos nas dependências do Centro de 
Reintegração Social. 4.1.2 - Promover no período 6 (seis) eventos de 
conscientização, cuidados e prevenção à saúde das pessoas privadas 
de liberdade: Alcoólicos anônimos, narcóticos anónimos, semanas da 
saúde e terapias de grupo. 4.1.3 - Implantar o Programa Caminhos do 
Cuidado, específico no tratamento da dependência química, e formar 
1 (uma) turmas no período. 5.1.1 - Proporcionar o acesso à assistência 
jurídica, no período a 25%(maior ou igual a vinte e cinco por cento) aos 
recuperandos, no período. 6.1.1 - Proporcionar atividades laborativas, 
no período, a 100% (cem por cento) dos recuperandos, admitidos, 
intramuros e extramuros, /oficinas/trabalho de acordo com a estrutura 
do CRS, regimes de cumprimento de pena, etc. 6.1.2 - Promover, no 
período, 1(um) curso profissionalizante, no período, aos recuperandos, 
organizados pela própria OSC e/ou parceiros. 7.1.1 - Realizar 
>=12(maior ou igual a doze) no período, palestras de valorização 
humana, utilizandose da metodologia da terapia da realidade, conforme 
previsto no método APAC, conforme livro Juntando Cacos, Resgatando 
Vidas. 7.1.2 - Promover no período, acesso a 80% (maior ou igual a 
oitenta por cento) aos recuperandos admitidos, à educação formal, 
incluindo quaisquer dos níveis de ensino e/ou projetos de leitura, tendo 
ou não a remição regulamentada. 8.1.1 - Promover 01(um) curso de 
voluntários, por exercício. DATA DA ASSINATURA: 30/12/2025. 
SIGNATÁRIO: Carlos Vinícius de Souza Figueiredo

 EXTRATO DO 7º TERMO DE APOSTILAMENTO 
AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 236/2022

 PARTES: Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública e 
a A FRATERNIDADE BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA AOS 
CONDENADOS - FBAC. OBJETO: Constitui objeto deste Termo de 
Apostilamento a alteração dos valores remanejados e demonstrados 
no Plano de Trabalho (130146944) e na Planilha de Detalhamento 
de Despesas (130064027), pactuados no 4º Termo Aditivo ao Termo 
de Colaboração nº 236/2022, serão válidos a partir de outubro de 
2025. DATA DA ASSINATURA: 30/12/2025. SIGNATÁRIO: Carlos 
Vinícius de Souza Figueiredo

26 cm -30 2164988 - 1

 HOMOLOGAÇÃO
Modalidade: Pregão eletrônico nº 377/2025. Objeto: Compra de 
ALVOS DE TIRO sob a forma de entrega integral, conforme condições 
e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência. Homologo 
o lote 02 do processo, referente ao pregão 377/2025, conforme na Ata 
do pregão. Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .Letícia 
Resende Pretti .Superintendente de Infraestrutura e Logística.Rodovia 
Papa João Paulo II, n° 4143 - Edifício Minas, 5º andar – Serra Verde – 
Cidade Administrativa. Belo Horizonte, 30 de dezembro de 2025.

3 cm -30 2165272 - 1

 EXTRATO DE ASSINATURA DO 1° TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 13/2024

A íntegra do Termo Aditivo se encontra disponível em: https://www.
seguranca.mg.gov.br/index.php/component/sppagebuilder/page/320.  
Partícipes: Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública e Polo 
de Evolução de Medidas Socioeducativas. Objeto do aditivo: 1.1.1. 
Alterar o Anexo II – Programa de Trabalho do Contrato de Gestão 
nº 13/2024 para reprogramação de metas e ações; 1.2. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato de gestão e 
de outros instrumentos não modificadas por este termo aditivo; 1.3. 
Constitui parte integrante e inseparável deste termo aditivo o Anexo 
Aditivo ao Anexo II – Programa de Trabalho do Contrato de Gestão. 
Valor a ser repassado: R$ 12.068.440,93 (doze milhões, sessenta e oito 
mil, quatrocentos e quarenta reais e noventa e três centavos). Dotação 
Orçamentária: 1451.12.243.146.4442.0001.3.3.50.85.01.0.10.1. 
Vigência: até 16/12/2026. Assinatura: 30/12/2025. Signatários: Giselle 
da Silva Cyrillo e Fernando Rinco Rocha.

4 cm -30 2165165 - 1

 TERMO DE DOAÇÃO SEMAD X FPF
Nº do Termo: 485 - Eletrônico -/20251370.01.0027502/2025-45. 
Termo de Doação de bens, celebrado entre a Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD e a 
FUNDAÇÃO PERCIVAL FARQUHAR - FPF. Objeto: conforme 
Quadro de Detalhamento de Material Doado do processo SEI 
1370.01.0027502/2025-45 (doc. 130196642) no valor de R$ 1.287,90. 

Data da assinatura do Termo: 30/12/2025. Assinam, pela doadora, Ana 
Carolina Miranda Lopes de Almeida, Subsecretária de Tecnologia, 
Administração e Finanças da SEMAD e pelo donatário, Rômulo César 
Leite Coelho, Presidente do Conselho Diretor da Fundação Percival 
Farquhar - FPF.

3 cm -30 2164943 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
AVISO DE EDITAL DE CONVOCAÇÃO IEF/PESOB E MNEI Nº: 01/2025

O INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS DE MINAS GERAIS – IEF/MG, neste ato, devidamente representado pelo Diretor Geral, assim 
como pelas Gerentes do Parque Estadual da Serra de Ouro Branco e do Monumento Natural Estadual de Itatiaia, considerando o disposto no artigo 
17 do Decreto Federal nº 4.340, de 22 de agosto de 2002, torna público o EDITAL DE CONVOCAÇÃO IEF/P.E. Serra do Ouro Branco e M.N. de 
Itatiaia Nº 01/2025 para a eleição de representantes de órgãos públicos e afins, e representantes da sociedade civil organizada, visando compor o 
Conselho Consultivo Conjunto do Parque Estadual Serra de Ouro Branco e do Monumento Natural Estadual de Itatiaia para o mandato de 02 (dois) 
anos.
O edital na íntegra encontra-se na sede da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Centro Sul, localizada na Rua Brigadeiro Eduardo 
Gomes, 163, Bairro do Campo, Barbacena/MG, CEP: 36200-496, ou na sede administrativa do Monumento Natural Estadual de Itatiaia, localizada 
na Rua Santo Antônio, nº 389, Povoado de Itatiaia, Ouro Branco -MG, 36420-977; também no site oficial do IEF: https://ief.mg.gov.br/w/
conselhos-consultivo-e-deliberativo

 Barbacena, 30 de dezembro de 2025.
 Ricardo Ayres Loschi 

Supervisor Regional – URFBio Centro Sul - IEF/MG
MASP - 1.183.599-8

Atividade Prazo Local

Divulgação do Edital / Mobilização do 
Gestor perante os interessados

Diário Oficial do Estado de Minas Gerais; Site oficial do IEF www.ief.
mg.gov.br; Sede da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade 
Centro Sul; Sede da Unidade de Conservação - Monumento Natural 
e Itatiaia, localizada na Rua Santo Antônio, nª389, Itatiaia, Ouro 
Branco/MG, CEP 36420-977, entre outros meios de comunicação 
de divulgação.

 Eventual recurso contra o Edital.
Mínimo de 05 (cinco) dias 
contados da publicação do Edital 
no Diário Oficial do Estado.

O recurso deve ser endereçado ao Diretor Geral do Instituto 
Estadual de Florestas e protocolado perante asede administrativa do 
Monumento Natural de Itatiaia, localizada à Rua Santo Antônio, nº 
389, Povoado de Itatiaia, Ouro Branco -MG, 36420-000 ou por meio 
do e-mail:parqueserradoourobranco@meioambiente.mg.gov.br

Divulgação da decisão do recurso 
interposto contra o edital.

Mínimo 05 (cinco) dias contados 
da data de interposição do recurso. O resultado será divulgado no site oficial do IEF:www.ief.mg.gov.br.

 Cadastramento/Inscrição
dos interessados

Mínimo de 30 (trinta) dias 
contados da data prevista para 
divulgação da decisão do recurso 
contra o edital.

Os documentos para habilitação devem ser entregues perante a sede 
administrativa do Monumento Natural de Itatiaia, localizada à Rua 
Santo Antônio, nº 389, Povoado de Itatiaia, Ouro Branco -MG, 
36420-000 ou por meio do e-mail: parqueserradoourobranco@
meioambiente.mg.gov.br

 Habilitação
Mínimo 2 (dois) dias após 
o fechamento do período de 
inscrições.

Será realizada por videoconferência pela comissão organizadora do 
processo.

Divulgação do resultado da habilitação 1 (um) dia após a sessão de 
habilitação dos interessados. O resultado será divulgado no site oficial do IEF:www.ief.mg.gov.br.

 Eventual recurso contra o resultado da 
habilitação

Mínimo de 02 (dois) dias contados 
da data de publicação do resultado 
da habilitação.

O recurso deve ser endereçado à presidência da comissão do processo 
eletivo e protocolado perante a sede administrativa do Monumento 
Natural de Itatiaia, localizada à Rua Santo Antônio, nº 389, Povoado 
de Itatiaia, Ouro Branco -MG, 36420-000 ou por meio do e-mail: 
parqueserradoourobranco@meioambiente.mg.gov.br 

Divulgação da decisão do recurso 
interposto contra a habilitação.

Mínimo de 02 (dois) dias contados 
da data de interposição do recurso O resultado será divulgado no site oficial do IEF:www.ief.mg.gov.br.

 Eleição
2 (dois) dias após a data prevista 
para a divulgação da decisão do 
recurso contra a habilitação

Sala Virtual a ser divulgada às instituições habilitadas pela 
presidência da comissão do processo eletivo, com base na Portaria 
IEF n. 107/2020.

Divulgação do resultado da eleição 1 (um) dia após a eleição O resultado será divulgado nosite oficial do IEF:www.ief.mg.gov.br.

Prazo para recurso contra o resultado da 
eleição

Mínimo 5 (cinco) dias contados da 
data de publicação do resultado da 
eleição.

O recurso deve ser endereçado à presidência da comissão do processo 
eletivo e protocolado perante a sede administrativa do Monumento 
Natural de Itatiaia, localizada à Rua Santo Antônio, nº 389, Povoado 
de Itatiaia, Ouro Branco -MG, 36420-000 ou por meio do e-mail: 
parqueserradoourobranco@meioambiente.mg.gov.br 

Divulgação da decisão do recurso 
interposto contra o resultado da eleição.

02 (dois) dias contados da data de 
interposição do recurso. O resultado será divulgado no site oficial do IEF:www.ief.mg.gov.br.

Divulgação do resultado final do 
processo eletivo para o biênio 2026 a 
2028

02 (dois) dias contados da data 
prevista de divulgação da decisão 
do recurso contra o resultado da 
eleição.

O resultado final será divulgado no site oficial do IEFwww.ief.
mg.gov.br

26 cm -30 2165209 - 1

EXTRATO EDITAL IEF Nº 03/2025 – PROCESSO DE SELEÇÃO 
PÚBLICA PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE GESTÃO.

O Governo do Estado de Minas Gerais, por meio do Instituto Estadual 
de Florestas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 14 
do Decreto Estadual nº 47.892, de 23 de março de 2020, e considerando 
o disposto na Lei Estadual nº 23.081, de 10 de agosto de 2018, e no 
Decreto Estadual nº 47.553, de 07 de dezembro de 2018, e alterações 
posteriores, torna pública a abertura de Edital de processo de seleção 
pública, cuja íntegra encontra-se no seguinte endereço eletrônico: 
https://www.ief.mg.gov.br/editais O recebimento de propostas de 
pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos será no período 
de 26/02/2026 a 04/03/2026, nos termos definidos no Edital. A finalidade 
do processo de seleção pública é a celebração de contrato de gestão, 
com vigência de 60 (sessenta) meses, podendo ser aditado nos termos 
da lei, para “apoio na consolidação do Parque Estadual do Rio Doce”. 
Para a implementação do programa de trabalho do contrato de gestão 
estima-se o valor máximo de R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de 
reais). As despesas decorrentes desta parceria correrão por conta da 
dotação orçamentária 2101.18.541.031.4059.0001.3.3.50.39.92.0.95.1 

Belo Horizonte, 30 de dezembro de 2025. 
Letícia Horta Vilas Boas. 

Diretora de Unidades de Conservação, designada a responder 
pela Diretoria-Geral do Instituto Estadual de Florestas.
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Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

 EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 51/2025

 Cedente: Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão (SEPLAG)  
Cessionário: Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA 
/ MG  Objeto: Cessão do servidor João Luiz Teixeira Andrade, Masp. 
752766-6, ocupante do cargo efetivo de Especialista em Políticas 
Públicas e Gestão Governamental (EPPGG), lotado na Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão (SEPLAG), na modalidade de cessão 
com ônus para o cessionário. Prazo: 01/01/2026 até 31/12/2027.
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TERMO DE CONCLUSÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO SEI Nº 1500.01.0446684/2025-61

Observadas as competências previstas na Lei nº 23.304, de 30 de 
maio de 2019, e no Decreto 48.636 de 19 de junho de 2023, e em 
cumprimento ao disposto na Lei nº 19.490, de 2011, e no Decreto 
nº 46.278, de 2013, a Superintendência Central de Administração de 
Pessoal da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Minas 
Gerais – SEPLAG/MG, conclui o Processo Administrativo SEI nº 
1500.01.0446684/2025-61, com o descredenciamento da entidade 
Associação Mineira dos Funcionários Federais e Estaduais - ASMIFE, 
inscrita no CNPJ nº 08.677.439/0001-65, Código 270 Consig Web MG, 
em função de averbações de valores não autorizados para desconto em 
folha de pagamento do consignado.

 Mariana Márcia Custódio
Superintendente Central de Administração de Pessoal
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 EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO 
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 35/2023 

Cedente: Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão (SEPLAG). 
Cessionário: Ministério Das Mulheres. Objeto: Constitui objeto do 
presente termo a rescisão unilateral do Convênio de Cooperação 
Técnica n. º 35/2023, que teve por finalidade a cooperação entre os 
signatários para operacionalizar a cessão da servidora Letícia Amédée 
Péret de Resende, masp. 755.203-7, ocupante do cargo efetivo de 
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental - EPPGG, 
lotada na SEPLAG, para exercício de atividades no cessionário, na 
modalidade de cessão com ônus para o cedente, mediante reembolso 
pelo cessionário. Fundamento da rescisão: Cláusula Quarta, item 4.1, 
inciso III do Convênio de Cooperação Técnica n.º 35/2023 e art. 16-A, 
inciso II, do Decreto Estadual n.º 47.558/2018. Vigência: o presente 
termo de rescisão tem vigência a partir da data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 28/10/2025. Ficam convalidados todos os atos 
e procedimentos atinentes à extinção da cessão do INTERVENIENTE 
no período compreendido de 28/10/2025 até a publicaçãodo seu extrato 
no Diário Oficial Eletrônico Minas Gerais.
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Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 32025123181950174102.


